
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.468 - DF (2019/0168243-5)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADOS : FERNANDO ANTÔNIO CALMON REIS  - DF008161 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITORIOS 
PACIENTE  : DEILYSON CARDOSO MARQUES (PRESO)
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

DEILYSON CARDOSO MARQUES contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, proferido nos autos da Apelação Criminal n.º 

2017.10.1.000051-0.

Requisitem-se informações ao Tribunal de origem, solicitando-lhe, ainda, 

chave de acesso ao processo eletrônico, caso necessário.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para 
manifestação.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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